INDICAÇÃO Nº 
2222
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros, a fundo perdido, mediante convênio, para a Santa Casa no município de Tatuí.
JUSTIFICATIVA

Desde o início de suas atividades, as Santas Casas de Misericórdia, sempre estiveram voltadas para a promoção da saúde e da assistência social aos que dela necessitavam.

As entidades sobreviveram, inicialmente, com o apoio de doações das sociedades locais. Dessa forma, realizaram procedimentos médicos e sociais, prioritariamente a crianças, a idosos e a portadores de deficiências.

Atualmente, as Santas Casas de Misericórdia e hospitais filantrópicos sobrevivem da prestação de serviços ao SUS (Sistema Único de Saúde). Se a conta não fecha, o resultado é a crise que ocorre no setor filantrópico de saúde do Brasil.
Os números de atendimentos ao SUS, em sua maioria direcionados à população de baixa renda, são consideráveis. Basta observarmos que 39,9% das internações e 41% dos partos normais e cesarianas, por exemplo, são realizados pelo setor filantrópico de saúde. E, ainda, que esse setor é responsável pela geração de cerca de 450 mil empregos diretos, campo de trabalho para 140 mil médicos autônomos e a realização de 1,2 milhão de consultas ambulatoriais especializadas por mês.

É inegável a posição preferencial de parceria das Santas Casas e hospitais filantrópicos na promoção de ações de saúde e assistência social com os governos municipais, estaduais e federal, conforme, inclusive, previsto nos artigos 199 da Constituição Federal e 25 da lei nº 8.080/90.

Essa situação gera uma relação de interdependência entre o governo e essas instituições que deve se constituir em reconhecimento mútuo, do qual o grande beneficiário é a população mais pobre.

Faz-se necessário, portanto, que o governo do Estado, altere e corrija o rumo dessa situação, aportando recursos financeiros às Santas Casas de maneira geral e à Santa Casa de Tatuí, sob pena de ocorrer o encerramento de suas atividades filantrópicos, com conseqüência direta e danosa para a sociedade tatuiense, principalmente para os menos favorecidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PMDB
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